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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  
PORTARIA Nº 290/CGGP, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e considerando os limites propostos pela Portaria nº 1278/PRES, de 08 de outubro de 
2018, publicada no Boletim de Serviço nº 172, de 10 de outubro de 2018, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08620.004694/2019-87, resolve: 
Art. 1º Conceder Licença Capacitação ao servidor MARCELO FERNANDO BATISTA TORRES, Auxiliar em Indigenismo, 
NI-S-III, matrícula nº 1821886, CPF nº 015.395.696-83, lotado na Frente de Proteção Etnoambiental Envira-AC e em 
exercício na Coordenação-Geral de Índios Isolados e de Recente Contato da Diretoria de Proteção Territorial desta Fundação, 
pelo período de 90 (noventa) dias, compreendidos entre 12 de agosto de 2019 a 09 de novembro de 2019, com o objetivo de 
cursar disciplinas do curso de Mestrado em Antropologia Social oferecido pela Universidade Federal do Paraná (UFPR), com 
base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90 e no § 4º do Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 
 Coordenadora-Geral 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 278/CGGP, de 08 de agosto de 2019, publicada no Boletim de Serviços nº 136, pag.2, de 09 de agosto 
de 2019, de modo que, onde se lê: "..., matrícula nº 0444946, ...", leia-se: "..., matrícula nº 0445719, ...". 

MARIA APARECIDA FERNANDES ARAÚJO 
 Coordenadora-Geral 

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 266/CORREG, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 
O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 1.148/SE/MJ, de 30 de 
novembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União nº 299, de 01 de dezembro de 2015, e reconduzido pela Portaria nº 
1.107, do Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública, de 24 de novembro de 2017, publicada no Diário Oficial da 
União nº 227, de 28 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e tendo em vista o disposto 
no artigo  143 da Lei 8.112/90, e em face do Processo n° 08620.085601/2012-31, resolve: 
Art. 1º - RECONDUZIR Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado, sem quaisquer prejuízos quanto à apuração de outros 
atos e fatos conexos que possam emergir no curso da respectiva apuração; 
 Art. 2º - Designar os servidores NADIR DA COSTA TAVARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE n° 1741, MARA 
LÍGIA SOARES, Agente Administrativo, matrícula SIAPE nº 30725, e WELITON JANUÁRIO DA FONSECA, Datilógrafo 
- matrícula SIAPE 1707, para sob a presidência do primeiro comporem a citada Comissão; 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da aludida comissão; 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Corregedor 
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COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ  
PORTARIA Nº 06/CR-CUIABÁ/FUNAI, DE 29 DE JULHO DE 2019. 
O COORDENADOR DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE CUIABÁ – MT, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO/FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, 
de 17 de julho de 2017, e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
 Art. 1° Designar os servidores Benedito César Garcia Araújo, matrícula nº 2299802, CPF nº 551.335.769-00; Benedito 
Leocádio de Campos Filho, matrícula n° 8447215, CPF nº 314.164.891-34; e José Fernandes Caso, matrícula n°1476331, 
CPF nº 432.823.851-53 para constituírem a Comissão Especial de Leilão com o fito de acompanhar e supervisionar os 
trabalhos do leiloeiro. 
Art. 2º Designar o servidor Antônio Carlos Ferreira Gomes, matrícula n° 0444094, CPF nº 2293.320.011-20 
como presidente da Comissão Especial de Leilão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

BENEDITO CÉSAR GARCIA ARAÚJO 
Coordenador Regional 
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AFASTAMENTOS A SERVIÇO – CR CUIABÁ 
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